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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI NO 1.582/2007-PMM 

DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO NAS 
PARADAS DE ÔNIBUS DE PLACAS COM 
A INDICAÇÃO DO NÚMERO DAS 
UNHAS~ DOS HORÁRIOS E MAPAS ~O 
ffiNERARIO E MEIOS DE INTEGRAÇAO 
COM O SISTEMA DE TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 o Nos terminais e nas paradas de ônibus serão afixadas placas com o número 
das linhas, horário e mapas do itinerário dos ônibus e sua integração com o sistema de 
transporte urbano. 

Art. 20 As placas devem ser padronizadas e específicas para esta sinalização. 

Parágrafo único. Nas paradas intermediárias, as placas devem ser afixadas junto ao 
passeio de pedestres. 

Art. 3° Os ônibus devem ter destacado o número da linha no visar frontal, para que o 
usuário o identifique à distância. 

Art. 40 As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo máximo de 90 
(noventa) dias. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 03 de setembro de 2007. 


